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MTNUTA DE CONTRATO Ne /2026

CONTRATO ADMINISÍRATIVO PARA

QUE ENTRE SI CEtEBRAM,

PREFEITURA MUNICIPAL DE

OUTRO LADO, A EMPRESA

TuDo oE AcoRDo coM o PRocEsso LtctratÓRto

Ne J2O26 - DISPENSA /2026.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do drreito' como

;;*i*ÀiÀNit o lvtutttcípio DE cHÃ GRANDE - PE, pessoa lurtdtca de direito públrco rnterno'

inscritonoCNPJsobonell04g806/0001-90'situadoàAvenidaSãoJosé'10'Centrochã
Grande-PE, neste ato representado por, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx' {qualificação)' inscrito no CPF

sob o ns xxxxxxxx e portador da cédula de identidade ns xxxxxxxxxx' residente e domiciliaclo à

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e como CoNTRATADA a Empresa Xxxxxxxxxxxxxxx, inscritã no

CNP, sob o n9 xxxxxxxxxxxxxx, estabelecida à xxxxxxxxxxxlxxxxx' neste ato representada por seu

representante legal, a (o) sra tot *******'*xxxxxxxxxx (qualificação) têm entre sl' iusto e acordado' e

celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e r'ondições discriminadas abaixo'

que mutuâmente outorgam e e'tabelecem' tudo em conformidade com o Processo Administrativo n9

]r-liúu- ,or"nsa ie xxx/2026, devidamente Autorizada pela Autoridade Superior em

xxl'xxl2l26,nos termos dâ Lei ns' l'4 1333/21 e suas alteraçÔes'

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.L Contratação de empresa especializada para realização de estudos lecnico! preliminares'

levantamentos, orçamentos " "ttUo"çao 
de erojeto Básico/Execuhvo' visanrJo à futrjra ( ontrataÇão

dosserviçosdelimpezaurbanadoMunicípiodeChãGrandePE,conÍormecondtçôes€.cxigências
estabelecidas neste Termo de Referência'

PARÁGRAFO ÚHtco - oe vtncuLAçÃo

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

'l .1.'! . O Termo de Referência;

1.1.2. A Proposta do contratado;

1 .1.3, Eventuais anexos dos documentos supracitados'

Ne da Nota de EmPenho

cúUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO

Dt
CHÀ

UM IADO, A

GRANDE T, DE

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposiçÔes expressas ro Iernro ílu RÊfereÍrcia'

ora citado, e subsidia riament" pelai Lei' 1'4 '1331202L ' por suas cláustrlas e p[i'(crtoi tio drreito

público, aplicando-se supletivamente os principios da teorta geral dos contí'rtLls o dtspostções

de direito privado.

CúU5ULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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O presente contrato vigerá pelo prazo dê 12 (doze) meses a contar da data de :rra assrrr'rttrÍa

cúusuLA QUARTA - DA AITERAçÂo coNTRATUAt

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justficativas' nos segr'llntes ( aso!

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art' 65' lnclso I da Ler 8'666i 9l

b) Por acordo das partes, conforme Art 65, lnciso ll da Lei 8 666/93;

cúusutA QUINTA - DA REsclsÃo CoNTRATUAL

PARÁCRAFO PRIMEIRo - o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

PARÁGRAFO SEGUNDo - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado' a vigêncra

ficará prorrogada até a conclusão do ob.ieto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato'

PARÁGRAFO TERCEIRo'Quando a não conclusão do contrato refprida no item anterior

decorrer de culPa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicávers as respechva< sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do- contrato e' nessÉ'caso' adotará as

medidai admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas' ou antes do

prazo n"l" fixado, por algum dos motivos previstos no 'lr l'- -' '. i ' bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

i. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os 'll§ 'l l:: !l'' rln mesma

Lei'

ii A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não r€stringir sua capacrdade de

concluir o contrato'

Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada' deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva'

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

l Balanço dos eventos contrâtuais já cumpridor' ou parctalmente

cumpridos;

2 Relação dos pagamêntos já efetuados e ainda devrdos

3. lndenizações e multas'

b. A extinção do contrato não configura obice para o rerotrhecrmento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em qu(' rera r:onceclida

indenização por meio de termo indenizatório ( r'

14.13 3, de 2021i

CúUSULA SEXTA - DO PREçO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO
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Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presênte contrato a CoNTRAÍANIE pag'rrá à

CONÍRATADA o valor de R$ xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

QUANT

VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - o paBamento será realizado em parcelas nrcnsais' conÍotme tabela

aairr, e, demais condições a ele referentes encontram'se definidos no Termo de Referêncta'

anexo a este Contrato.

cúusutA SÉTIMA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

os recursos financeiros para fazer Íace às despesas da presente contratação cot rerão por conta

das dotações orçamentárias indicadas abaixo:

Órgão: 6000 - Secretaria de lnfraestrutura

Unidâde:4001 - Secretaria de lnfraestrutura

Progr.r., 15.l'22.1501.2.853 - Execução de Obras para Habitâção

rleÃento de Despesa: 3.3.g0.39 - outros serviços de terceiros pesso.r luridrr.r

CúUSUtA OITAVA - DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE

Fica expressâmente vedada à CONTRATADA a transferência de responsabilirJade da execução

doobietocontratualdoProcessoadministrativongxxx/2026Dispensan9xxx/2026,ac1ttalouer
outra pessoa fisica ou jurídica, no seu todo ou em partc'

cúusutA NoNA - DA FlscAtlzAçÃo

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por RepÍesentante designado pela

Secretaria solicitante.

cúusutA DÉclMA - DA ExEcuçÃo Do sERvlço

O serviço deverá ser prestado conforme disposto no Termo de Referência'

cúusuLA DÉCtMA PR|MEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA/CONTRATANÍE

Além das obrigações resultantes da observância da tei 14 133/21' são obrigações da

CONTRATADA:

a)ExecutarosserviçosobjetodoContratonasCondiçõesestabelecrd,ls,resD.'tlandrrl)\prazos
fixados;

b) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do obieto Lontr;rl 'rdo;

c) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes' para ( )ntato àrnda quê

fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adrc rorral:

UNID.

DE MEDIDA

ESPECTFICAçÃOrrEM

1

'--t --
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d) Apresentar relatórios trimestrais das ahvidades desenvolvrdas;

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 814 133/21' são obrigações da

CONTRATANTE:

a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na ext'ctlÇão dos rerviços'

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

b) emitir a Ordem de Serviço;

c) atestar a execução do obieto contratado no documento fiscal correspondenlê

d) prestar as informações e os esclarecimentos que

CONTRATADA, em relação aos serviços obieto do Contrato;

e) efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas:

f) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estlpuladas' ntrm por quaisquer

Janos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÕES E SANçÓEs

ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - comete infração âdministrativa' nos termos da '' ' ' t''

2!21, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Admtnistração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

der causa à inexecução total do contrato:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrataÇao sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçào do

contrato;

f) praücar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praücar ato lesivo previsto no art 5e da Lei ns 12 846' de 1-o de a8osto de 2013

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as \eBUrnte\ \ançÕes:

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parctal do Lontrato'

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( '

4.133. de 2021

c)

d)

venham a sel \oliclt'l{l0s Pela

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que rrão se lustificar a

I
lmpedim ento de licitar e contratar, quando prahcadas a! tondutas d('s(rta\ nas

alÍneas "b", c e

imposição de penalidade mais grave (o!t--l5o-§lll,li1lJ l'r I 1( );

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar' quando pratlcadàs '\ condutas

descritas nas alíneas "e", "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contr'rto' betrr como nas

alíneas "b", que justifiquem a imposição de penalidade mais gravê ( '

da Lei ne 14.133. de 2021)

iv) Multa:

T __.,]
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(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sohre tr valor da

parcela inadimPlida.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui' e

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (

14.133. de 2021)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as sanções previstas neste Contrato poder':o re apltcadas

cumulativamente com a multa (art. 156. §7e da Lei ne 14 13l de 2021)

PARÁGRAFO TERCEIRO - Antes da aplicação da multa será Íacultadd a deíeia clo ltrteressado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimacãtr iart -!5'/' da Lc r-O!l

ü0r01â

m hipótes
art. 156, §

e alguma, a

9e. da Lei ne

PAúGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem 5Llpcrrore! Jo

valor do pagamento êventualmente devido pelo Contratante ao Contratado alenr da perda

desse valor,l diferença será descontada da garanha prestaÍ:lâ ou sera cobrada iorlicialnrente

(art. 156. §8e, da Lei ne 14.133. de 2021)'

PúGRAFO QUINTo - A aplicação das sanções realizar-se i] em processo aciministrahvo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado' obsetvando (r' o pÍocedimento

or"rir,o no caput e parágrafos do art 158 da Lei ne 14 133' de 2021' par'-r r! penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade pará licitar ou contratal

14.133, de 2021)

PAúGRAFO sExÍo - Na aplicação das sanções serão considerados (

1,4 33. de 021,

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesj

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

normas e orientações dos órgãos de controle

PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo dt'

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atuallzad

sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadâstro

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de En]presas Pu

PARÁGRAFo sÉflMo - os atos previstos como infrações administrabvas na

2021, ouem outras leis de licitações e contratos da Administração Publica que tambeln seiam

tip,tiirao, como atos lesivos nÀ'!-ll írll- 1? 34!' :lL 
"r 

r l l' serão apurados r' lulgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedlmental e autorrdade compctrlnte

definidos na referida Lea (art 159)'

PAúGRAFoolTAvo-ApersonalidadejurídicadoContratadopoderáserdesconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar' encobrir ou dissimular a prátrca dos

",ot 
ilíaia, previstos neste Contrato ou para pÍovocar conÍusão patrimonial' e' nesse 

'aso'
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos 

"eus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídic.r stlcessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle' de fato ou íli' drreit('' ( r)rn c

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditÓrio' à 'lnrpl') defesa '' a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art 160 da Lei ne 14 133 de 2021)

art 156. §i9. da Let na

de tntegrrdade, conÍorme

no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 . da Lei n s 14.133, de 2

15 (quinze) dlas uteis,

os os dados relattvr-ts às

Nacional de Empresas

n idas (Cnep), tnstituídos

021)

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os débitos do contratado para com a AdministrdÇao c{)ntrat'rnte'

resultantes de multa administraüva e/ou indenizações, não tnscrttos ern dtvtrl. àhv,r, rrodPrão

l-
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ser compensados,

decorrentes deste
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstru ão Normatrva 5EGE5 N1

26 rSdea ril de 2 22

total ou parcialmente, com os créditos devrdos pelo referrcio o

mesmo contrato ou de outros contratos administraüvoS [lLle o rolltra
rgão

tado
E.li

d

cúusuu oÉctl|tA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL ('rrt 'r'', "t:r)

PARÁGRAFo PRIMEIRo . o contrato Será extinto quando cumpridas ar obrtAaÇõt,s dt'ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

PARÁGRAFo SEGUNDo - 5e âs obrigações não forem cumpridas no prazo esnptrlado' 'r vigência

ficará prorrogada até a conclusão do obleto, caso ern que deverá a Adminrstraçao D'ovidettciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato

pnúCnlfO TÊRCEIRO - Quando a não conclusão rlo contrato rêferida no rteDr 3ntêrior

decorrer de culPa do contratado:

a) ficará ele constituído em moía, sendo-lhe apltcávets as respectvas sançôes

administraüvas; e

b) poderá a Administração optar pela exünção do contrato e' nest( càso' adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

cúusutA DÉclMA QUARTA - DAs DlsPoslçÕEs cERAls

Na hipótese de existência, na esfera judicial' de decisões favoráveis à PrefertLrra Municipal de

Chã Grande, a sucumbência a que fol. condenada a parte ex-adversa' nos tcrnlos do Art 20 do

õãá,g" l" Pro.urro Civil Brasileiro, pertencerá' exclusivamer'rte' a coNTRATANTE' de pleno

direito.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO TORO

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Chã Grande' Estado de Pernambuco'

p.r", ,ofuçaà de qualquer pendência oriunda deste contrato' com renúncia a qualquer outro'

por mais privilegiado que se.ia.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vi'ls de lgual

teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato'

Chã Grande XX de Íeverêiro de 2026'

SANDRO CORRÊA DOS SANTOS

PÍefeito do Município de Chã Grande

Colttnllenrt

TESTEMUNHAS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ n9 xxxxxxxxxxxxxxxx

CorurRAteoa

CPF CPI


